
ATA DA 921ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00048380/2024

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA NONGENTÉSIMA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE FEVEREIRO DE 2024

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se o colegiado
da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, em sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foram deliberados os seguintes procedimentos: 

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos

001. Expediente: JF/PR/CAS-5013144-
35.2023.4.04.7005-APN - Eletrônico 

Voto: 450/2024 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: RÉU PRESO. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART.
28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA
A CELEBRAÇÃO DO ACORDO (CPP, ART. 28-A). MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO,
SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E  PREVENÇÃO DO CRIME.  PROSSEGUIMENTO  DA
PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado
no âmbito de ação penal em que Adriano A. de S. foi denunciado pela prática do crime previsto no
art. 297 do CP. Na mesma ação penal, diversas outras pessoas foram denunciadas por crimes
como: organização criminosa, lavagem de dinheiro, tráfico internacional de drogas e de armas
(Operação Seletor). 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo a Adriano
A. de S.,  'em razão da presença de elementos probatórios que indicam sua conduta criminal
habitual, reiterada ou profissional na prática do delito tipificado no artigo 297 do Código Penal'. 3.
Interposição de recurso pela  defesa do referido denunciado,  por  entender não haver  óbice à
celebração do acordo, ressaltando que a ele foi imputada na denúncia apenas a prática do crime
previsto no art. 297 do CP. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-
A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II,
do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se
houver elementos que indiquem conduta criminal  habitual,  reiterada ou profissional,  exceto se
insignificantes  as  infrações  penais  pretéritas.  6.  No  caso  em análise,  conforme  consignou  o
Procurador da República oficiante na denúncia (Fato 05): 'Em data não precisamente delimitada
nos autos, mas, pelo menos, desde 03/12/2020 e até 03/05/2023, os denunciados MARCELO J. P.
e ADRIANO A. de S., com vontade e consciência, ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua
conduta, mediante prévio conluio e comunhão de esforços, concorreram para falsificar a carteira
nacional de habilitação em nome de MORACI S. de J.. Consoante detalhado na IPJ 116/2023
(Evento  34,  INF15),  MARCELO J.  P.  e  o  contador  ADRIANO A.  de  S.  demostraram possuir
envolvimento com a falsificação de uma infinidade de documentos, bem como com a criação de
empresas  de  fachada e toda  ordem de  fraudes para  dissimular  transferências  de caminhões
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utilizados  no  tráfico  de  drogas.  A situação  se  intensificou  a  partir  das  atividades  do  tráfico
aumentarem  por  parte  de  MARCELO,  sobretudo  quando  passa  a  afirmar  que  acordou  com
Paraguaios  o  transporte  de  entorpecentes.  Não  obstante  a  pendência  na  análise  de  outros
documentos produzidos nos autos, os quais eventualmente possam apontar para outras fraudes
cometidas  por  ADRIANO A.,  observa-se  nesse  fato,  em específico,  que  é  o  responsável  por
providenciar os documentos a MARCELO P.. Denota-se como forma de atribuir a MARCELO a
responsabilidade  pelo  uso  de  documentos  falsos,  providenciados  por  ADRIANO,  são
apresentados na IPJ 116/2023 os dados da falsificação de documentos pessoais de MORACI,
cunhado de MARCELO, residente no JAPÃO e que tem a empresa sendo utilizada para tráfico
internacional  de  drogas.  ADRIANO manda  vídeo  para  MARCELO encaminhado  mostrando  a
falsificação da identidade de MORACI S. de J., após MARCELO ter pedido para ele providenciar a
falsificação.'  Ou seja,  verifica-se que a conduta de Adriano A.  de S.  se deu em benefício  de
sofisticada  e complexa  organização  criminosa  que  atua na prática de  tráfico  internacional  de
drogas (e outros crimes). 7. Em outros trechos da denúncia, também são mencionados pontos
relevantes sobre o ora recorrente, como: 'Em conversa registrada na IPJ 116/2023 com o contador
ADRIANO A. de S., também envolvido diretamente com os crimes investigados e com falsificação,
constam  afirmações  de  MARCELO  sobre  suas  atividades:'  (pág.  31)  'A  empresa  A.  M.
TRANSPORTES R., B. e R., emissora da DACTE acima, é pertencente, formalmente, a ADRIANO
A. de S., CPF (...). Porém indícios sugerem que o verdadeiro dono seja MARCELO J. P.. Portanto,
há uma nítida ligação entre a empresa de transportes e as atividades ilícitas de MARCELO J. P. e
CLOVIS  A.  S.  J..  O  fato  de  haver  uma  nota  contemporânea  à  contratação  de
batedores/olheiros/motorista por parte de MARCELO e CLOVIS, com a utilização dos serviços de
transporte oferecidos pela empresa de ADRIANO, sugere uma conexão direta entre a empresa e
a operação criminosa.' (pág. 157) 'É importante ressaltar o proprietário do caminhão nos dias que
antecederam a prisão em flagrante: a empresa S. D. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS EIRELI,
pertencente a SERGIO D.. Esta empresa está conectada ao denunciado MARCELO J. P., o qual
já tinha sido associado a outras ligações com a S. D. e também com o contador ADRIANO,
conhecido  como  "ADRIANO  MUSTANG"  (nome  salvo  sob  essa  alcunha  na  agenda  de
MARCELO).' (pág. 161) 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça
decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo
de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada,
constata  a  ausência  dos requisitos  subjetivos legais  necessários  à  elaboração do acordo,  de
modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto'
(RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de
acordo de não persecução penal, em razão da ausência de requisitos previstos no art. 28-A do
CPP. Medida que não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime,
dadas as circunstâncias e as peculiaridades do caso concreto. 10. Prosseguimento da persecução
penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

002. Expediente: JF/MG-APORD-1011517-
22.2023.4.06.3800 - Eletrônico 

Voto: 453/2024 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO
HORIZONTE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: RÉU PRESO. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ACORDO.  APLICAÇÃO DO ART.  28-A,  §  14,  DO CPP.  HIPÓTESE DE NÃO
PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.
ELEMENTOS  PROBATÓRIOS  QUE  INDICAM  CONDUTA  CRIMINAL  HABITUAL  E
PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-
se de incidente de acordo de não persecução penal em ação penal proposta em desfavor de
Valdomiro. F. S., pela suposta prática do crime descritos nos art. 155, §§ 1º e 2º, c/c o art. 14 e art.
329, todos do Código Penal. 2. Segundo a denúncia, "no dia 14.12.2022, quarta-feira, por volta
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das 20h47min, VALDOMIRO F. S. arrombou a porta de entrada do Tribunal Regional do Trabalho
de Minas Gerais, localizado na Av. do Contorno, 4.631, em Belo Horizonte, MG, invadiu o local e
tentou  subtrair,  para  si,  um  minicomputador  (mini-desktop)  e  uma  fonte  de  alimentação,  de
propriedade da União; e se opôs, mediante violência, à execução de sua prisão pelos policiais
militares". 3. O membro do MPF deixou de propor o acordo, ao fundamento de que: 'O só fato de
um dos  crimes  ter  sido  praticado  mediante  violência  impede  a  proposta  de  acordo  de  não
persecução penal - ANPP (art. 28-A do Código de Processo Penal). Além disso, as inacreditáveis
cinquenta  páginas  de  registros  criminais  do  denunciado,  consignados  no  documento  de  ID
1336710353 - Pág. 40-90, apontam que, com toda a probabilidade, o acordo de não-persecução
penal (ANPP) também não seria suficiente para a reprovação e a prevenção do crime (conforme
exige o caput do art. 28-A do Código de Processo Penal)'. 4. Interposição de recurso por parte da
Defensoria Pública da União em face da negativa em propor o ANPP e encaminhamento dos
autos a esta 2ª CCR/MPF, com fundamento no art. 28- A, § 14, do CPP. 5. O art. 28-A, § 2°, inciso
II, do CPP dispõe que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou
se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. No caso concreto, as circunstâncias expostas nos
autos  indicam que  o acusado  atua  na  prática  de  crimes  contra  o  patrimônio,  com  diversos
registros criminais, inclusive, nos últimos 5 anos, que denota a prática reiterada e habitual na
conduta do denunciado, o que impede o oferecimento do acordo de não persecução penal, nos
termos  do  art.  28-A,  §  2°,  II,  do  CPP.  Além disso,  no  presente  caso,  conforme  exposto  na
denúncia, houve oposição a prisão em flagrante, mediante violência as autoridades policias, o que
também inviabiliza o acordo, conforme art. 28, caput, do CPP. 7. Ademais, conforme decisão do
STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução
penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência
dos requisitos  subjetivos legais  necessários  à  elaboração do acordo,  de modo que este  não
atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 /
PR,  Quinta  Turma,  julgado  em  10/05/2022).  8.  No  mesmo  sentido,  destaca-se  o  seguinte
precedente  da  2a  CCR:  1.00.000.023639/2022-  21,  julgado  na  Sessão  de  Revisão  866,  de
28/11/2022, à unanimidade. 9. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino

003. Expediente: JF/PR/GUAI-5000367-
45.2024.4.04.7017-APN - Eletrônico 

Voto: 427/2024 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito Policial. Operação Grade A. Descaminho e organização criminosa. Denúncia oferecida.
Cota ministerial que deixou de denunciar um dos investigados. Discordância do Juiz. Investigação
ainda não encerrada. Pendência de análise de documentação e dados telefônicos para delimitar a
autoria. Homologação do arquivamento sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

004. Expediente: JF-SAN-5007525-41.2023.4.03.6104-
APORD - Eletrônico 

Voto: 469/2024 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -  4ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
SANTOS/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: RÉU PRESO. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO
MPF EM OFERECER O ANPP DEVIDO A HABITUALIDADE DELITIVA. RECURSO DA DEFESA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE
REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE
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INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO
CPP).  PROSSEGUIMENTO  DA  PERSECUÇÃO  PENAL.  1.  Incidente  de  Acordo  de  Não
Persecução Penal - IANPP. Ação Penal na qual o MPF ofereceu denúncia em 11-01-2024 contra
os réus ANGEL D. Z. H., WALTER M. DOS A. J., GABRIEL G. DOS S. e RODRIGO C. L. como
incursos nas penas do art. 334-A, § 1º, incisos I, IV e V, c/c o art. 29 do CP, pelos seguintes fatos:
em 06-12-2023,  na Av.  dos Caiçaras,  nº  1679,  Jd.  Las Palmas,  Município  de Guarujá/SP,  os
denunciados,  presos em flagrante,  transportaram, armazenaram e ocultaram, com o intuito de
exercer atividade comercial, produtos fumígenos de origem estrangeira e de ingresso proibido no
território  nacional,  correspondentes a 350 (trezentos e cinquenta) caixas de cigarro  da marca
EIGHT importadas  do  Paraguai,  totalizando 175.000  (cento  e  setenta  e  cinco  mil)  maços de
cigarros.  Na ocasião a Polícia Civil  apreendeu os seguintes veículos utilizados para a prática
delitiva, todos contendo parcela das caixas dos cigarros contrabandeados: 2 (duas) Caminhonetes
Mercedes Benz 311, placas FB***99 e placas EM***32; Ford/Ecosport FSL 1.6, placas FG***56;
Volkswagen/13.180 Euro3 Worker, placas PE***32; e um Fiat/Argo, ano 2022, placas RT***05 (ID.
309371970 - pág. 4/5 e auto de exibição e apreensão em ID. 309371973 - pág. 3/4). 1.1. Em cota
à denúncia, o MPF se manifestou pelo não cabimento de oferecimento do ANPP aos denunciados,
visto que 'há indícios de que eles se dedicam a práticas criminosas reiteradas e de forma habitual,
tendo em vista as informações constantes nas certidões de antecedentes criminais.' 1.2. O Juízo
Federal  recebeu  a  denúncia  em  11-01-2024.  1.3.  As  defesas  dos  acusados  GABRIEL  e
RODRIGO, quando da resposta à acusação,  suscitaram que fosse oferecido aos acusados o
ANPP. 1.4. O MPF, em nova manifestação, deixou de oferecer ANPP, ratificando os fundamentos
apresentado na cota à denúncia. 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2.1. A regra do art. 28-A,
§  2°,  inciso  II,  do  CPP prevê  que  o  ANPP não se  aplica  na  hipótese  de  ser  o  investigado
reincidente  ou  se  houver  elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.2. No caso, os elementos
constantes da denúncia demonstram que os acusados praticavam o crime de forma habitual,
fazendo da atividade criminosa seu meio de vida. 2.3. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido
de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento
do ANPP.  Processo n°  1.29.000.002053/2020-43,  Sessão de Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;
Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.4. Nesse
sentido, de acordo com a jurisprudência do STF, a existência de outras ações penais, inquéritos
policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  fiscais  é  suficiente  para  caracterizar  a
habitualidade delitiva (HC nº 147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, Julgamento: 27/11/2017).
2.5. No caso, a grande quantidade de pacotes de cigarros estrangeiros apreendidos em poder dos
acusados, bem como as circunstâncias da apreensão, demonstram não ser cabível o ANPP no
caso. Trata-se de circunstâncias que denotam maior gravidade na conduta, revelando possível
atividade criminosa profissional.  Assim, mostra-se inviável  o oferecimento do ANPP (art.  28-A,
caput e § 2°, inciso II, do CPP), dado que o acordo, no caso concreto, não se mostra suficiente
para a prevenção e reprovação do crime. 2.6. Além disso, consta dos autos que o denunciado
RODRIGO  já  foi  beneficiado  com  a  homologação  de  ANPP,  em  14-03-2022,  nos  autos  do
Processo 1500934.90.2021.8.26.0536, o que impede nova proposta nestes autos (art. 28-A, §2º,
III, do CPP). Torna-se recomendável comunicar ao Juízo competente e ao Ministério Público do
processo  nº  1500934.90.2021.8.26.0536  sobre  o  ajuizamento  desta  ação  penal,  para  as
providências cabíveis. 2.7. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e §
2°, inciso II, do CPP); há nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal reiterada
e  habitual.  Prosseguimento  da  ação  penal.  Devolução  dos  autos  ao  Juízo  de  origem  para
conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO
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LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 2º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 3º OFÍCIO
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